
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 75/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato  ao  CTSP/2010 – 5ª RPM –  MG-10.703.951 
RENATO CLEMENTINO DE BRITO interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final,  que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “E” da Resolução Conjunta 3692, de 19Nov02, consta o rol de doenças e alterações 
que são incapacitantes e fatores de contraindicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3  após  análise,  a  Comissão  de  Recursos  confirmou  que  o 
recorrente  não  apresentou  fatores  e  alterações  incapacitantes  previstas  nas  normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada 
a decisão anterior,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar a 
situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

   Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 76/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

2 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao CTSP/2010  –  5ª  RPM  – 
MG-17.041.989 ARTHUR LOPES BORGES, 32.712.234-1 FERNANDA DA TRINDADE 
AVELAR e MG-10.686.054 KERLEY QUEIROZ interpuseram recursos administrativos por 
terem sido eliminados do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que os 
consideraram inaptos no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que sejam 
revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem participando das demais fases 
do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “E” da Resolução Conjunta 3692, de 19Nov02, consta o rol de doenças e alterações 
que são incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3  após  análise,  a  Comissão  de  Recursos  confirmou  que  os 
recorrentes  não  apresentaram  fatores  e  alterações  incapacitantes  previstas  nas  normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada 
a decisão anterior,

  

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG,       de fevereiro de 2010. 

       SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 77/10-DRH/CRS

        O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

3 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  5ª  RPM  – 
MG-14.069.952  ADIVALDO  MARTINELLI  DOS  SANTOS  E  MG-13.197.525 
JULIANO REIS GUERREIRO DE OLIVEIRA interpuseram recursos administrativos por 
terem sido eliminados do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que 
os consideraram inaptos no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, 
ao  final,  que  sejam  revistos  os  atos  que  os  tornaram  inaptos,  para  continuarem 
participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XII, item 24;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

   Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 78/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

4 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato  ao  CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-13.983.860 
JOSÉ ORESTES DE ASSIS JÚNIOR interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado 
do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, 
para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19/11/2002, 
anexo “E”, grupo XIV, item 8;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 79/10-DRH/CRS

        O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

5 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  5ª  RPM  – 
MG-10.513.782  DANILO  JOSÉ  DOS  SANTOS  E  45.252.219-5  TIAGO  SILVA 
BOMTEMPO  interpuseram  recursos  administrativos  por  terem  sido  eliminados  do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que os consideraram inaptos 
no  exame  preliminar  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO,  pleiteando,  ao  final,  que  sejam 
revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem participando das demais 
fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XII, item 20;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

   Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 80/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

6 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato  ao  CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-13.866.141 
FÁBIO HENRIQUE OLIVEIRA interpôs recurso administrativo  por ter  sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que o consideraram inapto nos 
exames preliminares OFTALMOLÓGICO e OTORRINOLARINGOLÓGICO, pleiteando, ao final, 
que sejam revistos os atos que o tornou inapto,  para continuar participando das demais 
fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19/11/2002, 
anexo “E”, grupo VI, item 5 e grupo XIV, item 6;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 81 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

7 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao CTSP/2010  –  5ª  RPM  – 
MG-12.887.573 FRANCIS ROCHA ESTEVES, 43.580.560-5 GUILHERME PEREIRA DE 
ALMEIDA  e  MG-13.326.868  MARCO  AURÉLIO  RODRIGUES  TOSTA  interpuseram 
recursos administrativos por terem sido eliminados do processo seletivo, não se conformando 
com  os  pareceres  que  os  consideraram  inaptos  no  exame  preliminar 
CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO,  pleiteando,  ao  final,  que  sejam  revistos  os  atos  que  os 
tornaram inaptos, para continuarem participando das demais fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “E” da Resolução Conjunta 3692, de 19Nov02, consta o rol de doenças e alterações 
que são incapacitantes e fatores de contraindicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3  após  análise,  a  Comissão  de  Recursos  confirmou  que  os 
recorrentes  não  apresentaram  fatores  e  alterações  incapacitantes  previstas  nas  normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada 
a decisão anterior,

  

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 82 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

8 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato  ao  CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-14.973.970 
FREDERICO AGUIAR FLORENTINO interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado 
do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final,  que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19/11/2002, 
anexo “E”, grupo VII, item 1;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

   Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 83 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

9 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato  ao  CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-12.334.718 
GEAN CARLOS GOMES CORREA interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar OTORRINOLARINGOLÓGICO, pleiteando, ao final,  que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19/11/2002, 
anexo “E”, grupo VI, item 5;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº84/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

10 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato  ao  CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-10.514.825 
RODRIGO  MARINHO  VIEIRA  TAVARES interpôs  recurso  administrativo  por  ter  sido 
eliminado do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto 
no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato 
que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19/11/2002, 
anexo “E”, grupo XII, item 21;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

   Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 85/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

11 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato  ao  CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-15.842.668 
RAPHAEL PAES ALVES interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado do processo 
seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame preliminar 
CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, 
para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19/11/2002, 
anexo “E”, grupo XI, item 1;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 86/10-DRH/CRS

        O  CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

12 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  5ª  RPM  – 
MG-15.189.773  PAULO  HENRIQUE  XIOL  ARAÚJO  RESENDE  e  MG-15.685.357 
TÚLIO LEAL DOS SANTOS SILVA  interpuseram recursos administrativos por terem 
sido eliminados do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que os 
consideraram inaptos no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que 
sejam revistos  os atos  que os  tornaram inaptos,  para  continuarem participando das 
demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV, item 6;

1.3 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 87 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

13 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 a candidata ao  CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-11.959.150 
MARIANA LIENCKVITZ BARBOSA FIRMINO interpôs recurso administrativo por ter sido 
eliminada do processo seletivo, não se conformando com o parecer que a considerou inapta 
no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato 
que a tornou inapta, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que a recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19/11/2002, 
anexo “A”, grupo II, item 3-b;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 88 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas nos incisos I e II, número 34 
do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), 
nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, 
que regula o concurso público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar 
de Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de 
Polícia Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas 
Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

14 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  5ª  RPM  –  MG12.041.922 
LUCAS LEONARDO SILVA, MG-15.542.124 MATHEUS RIBEIRO ALMEIDA, MG-13.753.257 
SAMIR  SILVÉRIO  DE  OLIVEIRA,  MG-12.908.739  VALDOMIRO  NASCIMENTO FILHO  E 
MG-12.200.857 WINSTON DE OLIVEIRA JÚNIOR interpuseram recursos administrativos por 
terem sido  eliminados  do  processo  seletivo,  não  se  conformando  com os  pareceres  que  os 
consideraram inaptos no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que 
sejam revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem participando das demais fases 
do certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada para 
este  fim,  confirmou que  os  recorrentes  apresentam fatores  e  alterações  incapacitantes  para 
admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, de 19/11/2002, anexo 
“E”, grupo III, item 11;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados às 
funções  a  serem exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de  normatização 
própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir os pedidos pelas razões acima explicitadas, não sendo 
possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº89 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

15 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-17.670.865 
YAGO LUÍS DE SOUSA NUNES interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que o consideraram inapto nos 
exames preliminares CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO e OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, 
que sejam revistos os atos que o tornaram inapto, para continuar participando das demais 
fases do certame; 

1.2  após  reavaliação  pela  comissão  de  recursos  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou-se  que  o  candidato  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, 
de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV, item 6 e não apresentou fator incapacitante no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer  do recurso,  posto  que  presentes  os  pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir parcialmente os pedidos, considerando:

2.2.1 apto no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO;

2.2.2 inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           

            Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 149/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

16 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato  ao  CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-15.178.950 
DIEGO HENRIQUE ANTUNES interpôs recursos administrativos por ter sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que o consideraram inapto nos 
exames preliminares OTORRINOLARINGOLÓGICO e CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, 
ao  final,  que  sejam revistos  os  atos,  para  continuar  participando  das  demais  fases  do 
certame; 

1.2 após análise, a comissão de recursos, devidamente nomeada 
para este fim, confirmou que o recorrente apresenta fatores e alterações incapacitantes para 
admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19/11/2002, 
anexo “E”, grupo VI, item 5, grupo X, item 21 e grupo IX, item 8;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  os  pedidos  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 232/10-DRH/CRS
O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

17 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 a  candidata  ao  CTSP/2010  –  5ª  RPM –  M-13.955.740 
JOYCE MARA GABRIEL DUARTE interpôs recursos administrativos por ter sido eliminada 
do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que a consideraram inapta nos 
exames  preliminares  ODONTOLÓGICO,  OFTALMOLÓGICO  e  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, 
pleiteando, ao final,  que sejam revistos os atos, para continuar participando das demais 
fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “E” da Resolução Conjunta 3692, de 19Nov02, consta o rol de doenças e alterações 
que são incapacitantes e fatores de contraindicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3  após  análise,  a  Comissão  de  Recursos  verificou  que  a 
candidata chegou atrasada aos exames preliminares ODONTOLÓGICO, OFTALMOLÓGICO e 
CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, infringindo o item 9.3, “b” do edital regulador do certame, que 
dispõe, in verbis: “9.3 Será eliminado do processo seletivo, dentre outras situações previstas 
neste edital, o candidato que: b) faltar ou chegar atrasado para a realização de qualquer  
prova, teste ou exame, bem como para qualquer chamada previamente prevista;”;

1.4  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  indeferir  os  pedidos  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 233/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

18 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao CTSP/2010  –  5ª  RPM  –  MG- 
16.057.538  CAIRO LORRANN NOGUEIRA  DE  CASTRO E  MG-  11.139.908  INÁCIO 
NEHMY DE ALMEIDA interpuseram recursos administrativos por terem sido eliminados do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que os consideraram inaptos no 
exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que sejam revistos os 
atos que os tornaram inaptos, para continuarem participando das demais fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que no 
anexo “E” da Resolução Conjunta 3692, de 19Nov02, consta o rol de doenças e alterações 
que são incapacitantes e fatores de contraindicação para admissão/inclusão na PMMG;

1.3  após  análise,  a  Comissão  de  Recursos  confirmou  que  os 
recorrentes  não  apresentaram  fatores  e  alterações  incapacitantes  previstas  nas  normas 
editalícias e na Resolução Conjunta nº 3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada 
a decisão anterior,

  

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando a 
efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

   Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 234/10-DRH/CRS
O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

19 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-11.955.877 
RENATO HENRIQUE GUARATO interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado 
do processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto nos 
exames preliminar OTORRINOLARINGOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o 
ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que 
no anexo “E” da Resolução Conjunta 3692,  de 19Nov02,  consta o rol  de doenças e 
alterações que são incapacitantes e fatores de contraindicação para admissão/inclusão 
na PMMG;

1.3  após  análise,  a  Comissão  de  Recursos  verificou  que  o 
candidato não compareceu ao exame preliminar OTORRINOLARINGOLÓGICO, infringindo 
os itens 9.1, 9.2 e 9.3, “b” do edital regulador do certame, que dispõe, in verbis: “9.1 
Não haverá segunda chamada de provas, teste ou exames, nem sua aplicação fora do 
local ou horário estabelecido para sua realização. 9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se  
em todas as fases do concurso e a qualquer situação, não provocada pela administração  
do concurso, de impedimento do candidato, ainda que em decorrência de sua situação  
física ou de saúde, mesmo que eventual ou temporária, que o impeça de comparecer, 
executar ou completar qualquer prova, teste ou exame. 9.3 Será eliminado do processo 
seletivo, dentre outras situações previstas neste edital, o candidato que: b) faltar ou  
chegar atrasado para a realização de qualquer prova, teste ou exame, bem como para 
qualquer chamada previamente prevista;”;

1.4 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  indeferir  o  pedido pelas razões acima explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.



Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 235/10-DRH/CRS
O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 

POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

20 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 5ª RPM – MG-11.884.178 
WILLIAN LIMA ARAÚJO interpôs recursos administrativos por ter sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que o consideraram inapto nos 
exames  preliminares  OTORRINOLARINGOLÓGICO  e  OFTALMOLÓGICO,  pleiteando,  ao 
final,  que  sejam revistos  os  atos,  para  continuar  participando  das  demais  fases  do 
certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que 
no anexo “E” da Resolução Conjunta 3692,  de 19Nov02,  consta o rol  de doenças e 
alterações que são incapacitantes e fatores de contraindicação para admissão/inclusão 
na PMMG;

1.3  após  análise,  a  Comissão  de  Recursos  confirmou  que o 
recorrente  não  apresentou  fatores  e  alterações  incapacitantes  relativos  ao  exame 
preliminar OFTALMOLÓGICO, previsto nas normas editalícias e na Resolução Conjunta nº 
3692, de 19Nov02, devendo, portanto, ser reformada a decisão anterior, encontrando-se 
apto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO;

1.4  quanto  ao  exame  preliminar  de  audiometria 
tonal/otoscopia, o candidato não compareceu para avaliação, infringindo, assim, os itens 
9.1, 9.2 e 9.3, “b” do edital regulador do certame dispõe que, in verbis: “9.1 Não haverá 
segunda chamada de provas,  teste  ou  exames,  nem sua aplicação  fora  do  local  ou 
horário estabelecido para sua realização. 9.2 O disposto no item 9.1 aplica-se em todas 
as  fases  do  concurso  e  a  qualquer  situação,  não  provocada  pela  administração  do 
concurso, de impedimento do candidato, ainda que em decorrência de sua situação física  
ou  de  saúde,  mesmo  que  eventual  ou  temporária,  que  o  impeça  de  comparecer,  
executar ou completar qualquer prova, teste ou exame. 9.3 Será eliminado do processo 
seletivo, dentre outras situações previstas neste edital, o  candidato que: b) faltar ou 
chegar atrasado para a realização de qualquer prova, teste ou exame, bem como para 
qualquer chamada previamente prevista;”;

1.5 o art. 37 da CF/88 e o art. 21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 



conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido no exame preliminar OFTALMOLÓGICO;

2.3 indeferir no exame preliminar OTORRINOLARINGOLÓGICO.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 236/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE  RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR  DE MINAS GERAIS,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo Decreto 
nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, de 17/04/2009 e o 
Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público para provimento 
de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais para o ano de 2010 – 
cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia Militar (RPM), lotadas no 
interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 
06/05/2009 e, 

21 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 5ª RPM – MG- 8.947.713 
WIGNE  SILVA  DA  COSTA interpôs  recursos  administrativo  por  ter  sido  eliminado  do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que o consideraram inapto nos 
exames preliminares CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO e de OTORRINO, pleiteando, ao final, que 
sejam revistos os atos que o tornaram inapto, para continuar participando das demais fases 
do certame; 

1.2  após  reavaliação  pela  comissão  de  recursos  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou-se  que  o  candidato  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes para admissão/inclusão na PMMG, previstos na Resolução Conjunta nº 3692, 
de 19/11/2002, anexo “E”, grupo VI, item 5 e não apresentou fator incapacitante no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO;

1.3  o  art.  37  da  CF/88  e  o  art.  21  da  Constituição  Estadual 
prescrevem o estabelecimento de requisitos diferenciados para cargos públicos, conformados 
às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública  prerrogativa  de 
normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer dos recursos, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir parcialmente os pedidos, considerando:

2.2.1 apto no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO;

2.2.2 inapto no exame preliminar de OTORRINO.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           

          Belo Horizonte-MG, 04 de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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